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ADENDO AO EDITAL Nº. 
 

Processo Licitatório nº. 070/2023

Pregão Eletrônico nº. 33/2023 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES PARA ATENDER MUNÍCIPES EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de 
autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a 
Administração Pública, verifica-se a necessidade de serem 
garantir o Princípio da Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando 
resguardar os interesses da Administração Pública
da Secretaria M. de Saúde de Itanhandu, no uso de suas atribuições, decide
conforme especificado abaixo:  

            Fica alterada a descrição do Item 18, constante na tabela de especificações pertencentes ao 
Anexo I do Edital, passando para a seguinte descrição:
 
Item 18 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, FONTE DE PROTEÍNAS E NUTRIENTES 
ESSÊNCIAS À ADEQUADA NUTRIÇÃO DO ADULTO.   INDICADO PARA COMPLETAR A 
ALIMENTAÇÃO DE ADULTOS.
MÍNIMO 800G. 
 
 
           Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. 
10.024 de 20/09/2019, artigo 24, § 3º, fica designada a nova data de 
09h:00min para a realização da sessão do Pregão Eletrônico.
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ADENDO AO EDITAL Nº. 033/2023 

/2023 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES PARA ATENDER MUNÍCIPES EM TRATAMENTO, ATRAVÉS D
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de 
autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a 

se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim de 
garantir o Princípio da Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando 
resguardar os interesses da Administração Pública com a melhor contratação possível

e Saúde de Itanhandu, no uso de suas atribuições, decide

a descrição do Item 18, constante na tabela de especificações pertencentes ao 
, passando para a seguinte descrição: 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, FONTE DE PROTEÍNAS E NUTRIENTES 
DEQUADA NUTRIÇÃO DO ADULTO.   INDICADO PARA COMPLETAR A 

ALIMENTAÇÃO DE ADULTOS. ISENTO DE GLÚTEN. SABOR: BAUNILHA. 

Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. 
10.024 de 20/09/2019, artigo 24, § 3º, fica designada a nova data de 19 

0min para a realização da sessão do Pregão Eletrônico. 

Itanhandu, 05 de Maio de 2023 

 
 
 

Lucimara de Fátima Alvarenga 
Pregoeira 
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AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE SUPLEMENTOS 
TRATAMENTO, ATRAVÉS DO 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de 
autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a 

realizadas adequações ao Edital, a fim de 
garantir o Princípio da Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança Jurídica, visando 

com a melhor contratação possível, a Pregoeira 
e Saúde de Itanhandu, no uso de suas atribuições, decide alterar o Edital, 

a descrição do Item 18, constante na tabela de especificações pertencentes ao 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, FONTE DE PROTEÍNAS E NUTRIENTES 
DEQUADA NUTRIÇÃO DO ADULTO.   INDICADO PARA COMPLETAR A 

SABOR: BAUNILHA. LATA DE NO 

Demais itens do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. Conforme Decreto 
 de Maio de 2023, as 


